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DECRETO Nº 7.406, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

NOMEIA SERVIDORES PARA EXERCEREM 
A FUNÇÃO GRATIFICADA DE DIRETOR 
ESCOLAR (PRÓ-TEMPORE) DE CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA SERRA.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município, e, considerando o inteiro teor do processo nº 100758/2024, 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º Ficam nomeados servidores constantes no quadro abaixo, para exercerem a função 
gratificada de Diretor Escolar (pró-tempore) de Centros Municipais de Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino da Serra, a partir de 02/01/2025: 
 

Nº Unidade de Ensino Diretor (a) 
1 CMEI. Antônio Laia da Silva Márcia Saraiva Prudêncio 

2 CMEI. Edson Vargas Barbosa Ana Paula da Silva Ramos 
3 CMEI. Girassol Roberta Lucas de Abreu dos Santos 
4 CMEITI. Maria Madalena Prado da Silva Carini Martins Delpupo 

5 CMEI. Marina do Nascimento Camilo Jânia Maria Mauri Ferreira 
6 CMEI. Paulo Martinho Gomes Luciene Izidoro dos Santos 
7 CMEI. Primeiro Passo Andréa Simone da Conceição S.da Silva 
8 CMEI. Profª Dilza Maria de Lima Anne Schneider Ewald 

9 CMEI. Profª Leila Theodoro Eliane Saccani Vescovi 
10 CMEI. Profª Vera Calmon Mattedi Andréa Lúcia Abreu Mazarak

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Municipal em Serra, 30 de dezembro de 2024. 
 

 
 
 
 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 


